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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe cont'erem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normariva
SEMA/IPAAM n" l2 de 20 janeiro 201 7. autoriza a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A.

ENDEREÇo rARA coRRosponoÊxcll: Avenida André Araújo, no 1981A, Aleixo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INScRTÇÁoEsTADUAL:

Forn: (92) 984154237 pRocEssoNo: 100412020

E-MÁlLr meioambiente. mao@ag uasdemanaus.com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇoEs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAçÃô DA ArrvrDADE: Conjunto Residencial Parque dos Rios ll (ETE i), Avenida
Efigênio Salles, no 2224, Aleixo nas coordenadas geográficas: 03'05'24,24"5 e
59"59'48,61 "O, Manaus-AM.

BAcrÂ HrDRocúFtcA,/coRpo REcnpron: Bacia do São Raimundo/ lgarape do Agrepo.

CARcÂ DE DBO: 68,68% (ETED)

FTNALTDADE: Lançamento de efluente doméstico

VAzÃo DE LANÇArrmxro: 1 ,20 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 24 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.
PRÂzo DE VALIDADE DESTA OUToRGA: 05 Anos.

Alenção:
' A outoÍga dc dircito de uso de rccu.sos hidricos é o ato admiíishativo mediante o qual o poder pública outoBante (União.

eslado ou Disttito Federal) faculla ao ourorBadó lrequerente.l o direito de uso dos reiunos hidricos. por tempoãererminado.
. Esle ato administrativo contém em seu verso 09 obrigeçôes do outorgrdo.
o A outorga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade.
o A cobrarça pelo uso de recr-Úsos hidricos será realizada após a fixação de valores de acordo com Art. 25 da lei estadual

3.167 de 27108/2007 co.n base no Plano Estadualde Recursos Hidricos.

Mrourr-AM, 1ü §tT ffi6

Maria Lu e da Silva Alves US

Técnica Diretor PresidenteDi

^a

GOVER O DO ESÍADO

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'313/2025
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 313/202s

L A outorga entrará em vigór na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado ficando a
publicação sob a responsabilidaáe do outorgado, devendo a cópia ser encaminhado a este
IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no proce*so n'
rco4n020.

3. As condições de outorga avençadas nôste ato poderão ser alteradas ou suspensâs, rem que
caiba indenização a qualquer títuIo, além das situações previstas na legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modifrcação que alterem as condições outorgadas de forma
permanente ou temponíriq devená ser objeto de'outro requerimenlo, a sujeitar-se aos mesmos
procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondení civil, penal e administrativamente por danos causados à vidq à
saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos úo dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado
de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela legislagão Federal,
Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requeriÍnentojunto à autoridade outorgante com antecedência
de 120 dias do termino da validade da outorga, para a renovação da mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-ri
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluçôes CONAMA n" 357, de 17 de
março de 2005 e CONAMA n'430, de 13 demaio de 201 I

9. O interessado deve apresentar semestralmente as aÍxilises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430, de 13 de maio de 201 I ), coletadas na
entrada e saída da ETE, reali4adas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profissional habilitado, conforme parâmetros estabelecidos na Licença de
Operaçiio da atividade.


